
INDICAÇÃO
 

 
 
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio das secretarias
competentes, seja realizada a revitalização integral do Campo de Futebol da localidade
de Tabocas, compreendendo:
 
a) Reforma das instalações sanitárias;
 
b) Recuperação do alambrado e manutenção dos equipamentos esportivos existentes;
 
c) Instalação de Playground infantil;
 
d) Instalação de Academia ao Ar Livre;
 
e) Outras intervenções que se fizerem necessárias para o melhor aproveitamento do
espaço.
 
 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Esta proposição vem manifestar um pedido deste Vereador, retratando o anseio da
Comunidade de Tabocas. Fundamenta-se na necessidade de oferecer um espaço mais
adequado e com novas oportunidades de lazer, saúde e qualidade de vida para a
população.
 
Atualmente, o estado de conservação do campo desestimula o uso daquele espaço público,
sendo que a revitalização irá proporcionar à comunidade um ambiente adequado ao lazer
das crianças e à prática de atividades físicas para os adultos, em especial, na promoção da
saúde física, mental e na longevidade da pessoa idosa.
 
Essa iniciativa promoverá inclusão social, bem-estar coletivo, e fortalecerá os vínculos
comunitários em Tabocas. Portanto, a execução destas melhorias representa um
investimento direto na qualidade de vida da população, transformando o campo de futebol
em um espaço de convivência saudável, seguro e adequado ao desenvolvimento das
nossas crianças e ao lazer das famílias.
 
 
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 19 de fevereiro de 2026
 

Vanildo Sancio (MDB)
 

VEREADOR
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